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''ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FER) 
GABINETE DO PREFEITO 

ANTE PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE 	 DE 1 975 

À MIMARA. MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESEN 

TANíES LEGAIS DECRETOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI. 

ARTIGO 1Q - Fica aberto o credito suplementar•na importância de 

C480.000,00 (oitenta mil cruzeiros), nas seguintes/ 

dotações orçamentârias: 

	

2 - 9 	3 1 3 	Serviço de terce.iros.C4 20.000,00. 

Cr$ 20.000,00 

	

O - 2 	 

	

9 - 9   	Obras PiNlicas 	 

	Encargos Diversos... Cr$ 20.000,00 

	

1.- 9 	3.1.3.  	Serviço de Terceiros W10.000,00 
• 	t. 

	

:1 - 9 	3 12 	 Material de .Consumo Cr$ 10.000,00. 

ARTIGO 25).- Pica anulado no orçamento vidente  a importância de 

tr$80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), nas seguintes 

dotações orçamentjrias: 

'` 4 	.2 	3  1.4 	 , 	Encargos 	M - Diversos...: 	3.000,00 
4 

	

4 - 2 	3 2 4 	 Emprest.Internos(juro)" 13.000,00 

	

4 - 2 	4  3.1 	, 	"(amórtizaç) 	7.000,00 

9 - 3 . 	3.1  4 	Encargos Diversos 	5.000,00 

	

9 - 3 	4 1 1 	Obras Ablicas 	 5.000,00 

1 - 9 ..........4.1.3. ........... (Equipam e Instalações)" 3.000,00 

i 	9 	3 1 5 	......Desp.Exerc.Anteriores " 30.000,00 

	

-0.- 7 	 3 1  3.  	Serviço de terceiros 	5.000,00 

	

O - 2 	3 1 2 	 Material de consumo 	9.000,00 

ARTIGO 32 - Fica o Poder Executivo, em caso de exesso de 

arrecadação ate 31 de dezeMbro do corrente 

ano, bem como por anulação, autorizado a su-

plementar, por decreto, as verbas que se fi-

zerem necessÉrias atj o limite de 30% o Orça 

mento em execução. 

=SEGUE= 
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CONTINUAÇÃO 
ANTE PROJETO DE LEI 

ARTIGO 4 - Esta Lei entrar g em viga'. na data de'saa 

revogadas as disposiç3es em contigrio• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, EM.  26 DE SETEMBRO DE 1 975, 

ANTONIO DE MACEDO .CASTRO 

PREFEITO 


